LEI Nº. 3090, 18 DE FEVEREIRO DE 2014.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A SUBSIDIAR PARTE DO FRETE DO CALCÁRIO PARA OS PRODUTORES RURAIS, DESTINADO À CORREÇÃO DO SOLO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. - Fica o Município autorizado a subsidiar parte das despesas com o transporte de calcário, mediante a apresentação de análise atualizada de solo, para os produtores rurais de Salvador do Sul.

§ 1º - O valor a ser repassado a título de subsídio para o transporte de Calcário, será de 1,2 (um vírgula dois) URM, a tonelada sendo limitado em até 15 toneladas anuais, por produtor rural.

§ 2º - As despesas com a análise do solo serão de responsabilidade do produtor rural, com a supervisão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul, EMATER e/ou Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 2º. - O benefício será concedido mediante a apresentação do Talão do Produtor e a Nota Fiscal do frete e da compra do calcário, com a comprovação de registro pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 

Parágrafo Único: O agricultor será ressarcido mediante prévio empenho assim exposto: 

a) a nota que for empenhada até o dia 15 do mês será paga até o dia 20 do mesmo mês; 

b) a nota que for empenhada do dia 15 ao dia 30, será paga no dia 10 do mês subseqüente. 

Art. 3º. - Os produtores rurais deverão comprovar negativa de débito com a Fazenda Municipal para serem beneficiados por esta Lei. 

Art. 4º. - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.602.0077.2020 – Programa de Incentivo ao Produtor Rural

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 18 de fevereiro de 2014.
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